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GABINETE DO PREFEITO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO N.º 40/00063-X

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO N.º 40/00063-X, QUE ENTRE SI CE-
LEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO GUARANTÃ DO NORTE - MT, NA FORMA COMO SEGUE:

O BANCO DO BRASIL S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de economia mista, com sede
no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B, Ed. Banco do Brasil, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal,
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 00.000.000/0001-91, por meio de sua agência Guarantã do Norte - MT, prefixo 1589-X,
localizada na Cidade de Guarantã do Norte - MT, neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, pelo Sr. Moacir
Mizevski, brasileiro, bancário, residente em Guarantã do Norte – MT, portador da carteira de identidade nº 233794323,
emitida por SSP SP, inscrito no CPF sob o nº 149.884.648-30, doravante denominado “FINANCIADOR”; e o MUNICÍPIO
DE GUARANTÃ DO NORTE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Oliveiras, nº 135, Jardim
Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte - MT, inscrito no CNPJ sob o nº 03.239.019/0001-83, doravante denominado
“FINANCIADO”, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) do Município, Excelentíssimo(a) Senhor(a) Erico Stevan Gon-
calves, brasileiro, residente em Guarantã do Norte – MT, portador da carteira nacional de habilitação nº 02139728705,
emitida por DETRAN MT, inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, ao final assinado;

Considerando que: a) a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), órgão integrante do Ministério da Economia, manifestou-
se quanto à regularidade dos limites e das condições aplicáveis à presente operação de crédito; e b) a autorização legis-
lativa para contratação de operação de crédito, por meio da Lei Autorizadora de nº 2380/2024, de 19/03/2024, publicada
no Diário Oficial de Guarantã do Norte.

Resolvem celebrar o presente Contrato de Financiamento nos termos e condições estabelecidas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – VALOR E OBJETO DO CONTRATO
O FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita, um crédito fixo no valor de até R$
1.163.756,00 (um milhão, cento e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta e seis reais), a ser provido com recursos
originários de repasses da Agência de Financiamento Industrial - FINAME ou do Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social – BNDES, à conta do Contrato de Abertura de Crédito (CAC) nº 14.2. 0380.1, de 11 de setembro de
2014, e com base no Plano Plurianual (PPA) e Lei Orçamentária Anual (LOA 2024) e dos exercícios subsequentes, do
Município de Guarantã do Norte - MT, observadas, também, a Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e a Lei Complementar nº 101,
de 04/05/2000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos deste Contrato se destinam, única e exclusivamente, à aplicação na forma au-
torizada pela Lei Municipal nº 2380/2024, de 19/03/2024; o qual faz parte integrante e inseparável deste Contrato para
todos os fins de direito.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os veículos contantes deste contrato serão fornecidos por MARCOPOLO S.A., CNPJ
88.611.835/0001-29, conforme Pregão nr. 06/2023, Ata nº 04/2023, homologada em 24/11/2023, pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE.

PARAGRAFO TERCEIRO - A diferença entre o crédito aberto e o valor do bem será coberta mediante aplicação de recur-
sos próprios do(a) FINANCIADO(A), obrigando- se este(a) a comprovar, previamente a respectiva aplicação de recursos
próprios.
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PARÁGRAFO QUARTO – É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos obtidos com o presente financiamento
em:

a) itens não passíveis de financiamento pela Linha de Crédito do FINANCIADOR; b) despesas correntes do FINANCIA-
DO, nos termos do artigo 35, § 1º, inciso I, da Lei Complementar de nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). CLÁU-
SULA SEGUNDA – FORMA DE DESEMBOLSO
O FINANCIADOR poderá acatar o pedido de desembolso realizado em até 360 (trezentos e sessenta dias) após a data
da homologação da operação de crédito pelo BNDES/FINAME, observados os limites previstos na Ata de Adesão do FN-
DE. A efetivação do desembolso será realizada em até 1 dia útil, contado da liberação pelo Sistema BNDES, desde que
cumpridas as condicionantes previstas na cláusula: Condições para Desembolso dos Recursos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os recursos serão creditados pelo FINANCIADOR na(s) conta(s) corrente(s) do(s) fornerce-
dor(es) ou, à ordem do fornecedor, em conta do FINANCIADO, no Banco 001 (Banco do Brasil S.A.), agência Guarantã
do Norte – MT, prefixo 1589-X, conta corrente nº 34.882-1, em virtude de autorização irrevogável ora dada pelo FINAN-
CIADO ao FINANCIADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O FINANCIADO reconhece como prova, para determinação da dívida resultante deste Con-
trato, os lançamentos que o FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os recibos, ordens, transferências que venha a passar ou
emitir, os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias creditadas na respectiva conta, indicada no Parágrafo
Primeiro desta Cláusula.

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS
O desembolso de recursos fica sujeito a apresentação, pelo FINANCIADO, dos seguintes documentos e condições:

a) Documentação fiscal emitida em nome do FINANCADO (Nota Fiscal) juntamente com a Declaração de Recebimento
ao FINANCIADOR, com discriminação dos itens em que os recursos serão aplicados, assinado pelo representante legal
do FINANCIADO; b) comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por meio de consulta ao Serviço Au-
xiliar de Informações para Transferências Voluntárias – CAUC, disponibilizado no sitio da Secretaria do Tesouro Nacional,
ou serviço que o venha a substituir, cuja validade se dará por meio do status “comprovado” nos requisitos listados no
grupo “I – Obrigações de Adimplência Financeira”, itens “Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições Previdenciárias
Federais e à Dívida Ativa da União”, “Regularidade quanto a Contribuições para o FGTS e no grupo “IV - Adimplemento
de Obrigações Constitucionais ou Legais”, item “Regularidade Previdenciária”. Caso as exigências não sejam compro-
vadas por meio do CAUC, ou haja descontinuidade ou indisponibilidade do serviço, o FINANCIADO deverá comprovar
documentalmente sua situação de regularidade, para todo o conjunto de CNPJ de órgãos da administração direta, na for-
ma a ser exigida pelo FINANCIADOR; c) apresentação, pelo FINANCIADO, de Certidão Negativa de Débitos relativos a
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) ou pela nova Certidão Positiva com Efeitos de Negativa
de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND), expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); d) Comprovação
de regularidade perante o FGTS, mediante apresentação de Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tem-
po de Serviço – FGTS (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal, a ser extraída pelo FINANCIADOR no endereço
eletrônico http://www.caixa.gov.br (Lei nº 9.012, de 30.03.1995; Lei n° 8.036, de 11.05.1990; Circular CAIXA nº 392/2006,
de 25.10.2006). e) Sendo o FINANCIADO Estado, Distrito Federal, Município, ou qualquer entidade da Administração
Pública Direta, Autarquia e Fundação de Direito Público Federais, Estaduais, Distritais ou Municipais, apresentação do
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, ressalvados os casos de apresentação de Declaração de que o FI-
NANCIADO não dispõe de regime próprio de previdência social dos servidores públicos. f) Comprovação de que o Cliente
não está inscrito no Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo,
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instituído pela Portaria Interministerial n° 4, de 11.05.2016, do Ministério do Trabalho e Previdência Social e do Ministério
das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos, a ser extraída pelo FINANCIADOR no ende-
reço eletrônico http://www.mte.gov.br g) o FINANCIADO deverá apresentar ao FINANCADOR a Autorização do Fundo
Nacional de Desenvolvimento de Educação (FNDE) para utilização da ata de registro de preços. A autorização deverá ser
obtida por meio de solicitação de adesão à ata de registro de preços no Sistema de Gerenciamento de atas de registro de
Preços (SIGARP), ou em outro sistema que venha a substituí-lo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os desembolsos de recursos ficam condicionados a inexistência de inadimplemento de qual-
quer natureza em outra(s) operação(ões) junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com qualquer das obrigações
assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO tenha contratado com o FINANCIADOR.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos de recursos, por prazo por este indica-
do, na ocorrência de mudança material ou substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO:

a) prestar ao FINANCIADOR, por intermédio de seus agentes públicos, informações incompletas ou alteradas, inclusive
por meio de documento público ou particular de qualquer natureza; b) deixar de prestar, por meio de seus agentes públi-
cos, informações que, se de conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos e/ou avaliações; e c)
aplicar os recursos desembolsados anteriormente em finalidade diversa daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da
comunicação ao Ministério Público, para os efeitos da Lei Federal nº 7.492, de 16.06.1986.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Considerando as eleições do ano de 2024, os pedidos de desembolsos poderão ser apre-
sentados pelo FINANCIADO até 05/07/2024 ou a partir do dia 07/10/2024.

PARÁGRAFO QUARTO – O FINANCIADO declara que cumprirá, durante a vigência do contrato, a obrigação de notificar,
em obediência ao disposto no art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento dos recursos, todos os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresariais sedi-
ados no Município, o recebimento de cada uma das liberações de recursos oriundos desse Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO – O FINANCIADO declara-se ciente de que o desembolso dos recursos de que trata o presente
Instrumento por parte do FINANCIADOR, está na dependência de sua efetiva liberação pelo órgão alocador, estando,
pois, o mesmo FINANCIADOR, isento de qualquer responsabilidade pelo descumprimento dos respectivos cronogramas.

CLÁUSULA QUARTA – ENCARGOS FINANCEIROS
Sobre os valores lançados na conta vinculada ao Contrato, bem como sobre o decorrente saldo devedor, incidirão juros
que serão calculados pela composição da Taxa de Longo Prazo - TLP, a qual é formada pela variação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e pela taxa de juros prefixada relativa à remuneração da parcela dos recursos
i, aplicada em operação de financiamento vigente na data da contratação da operação, ou outro indicador econômico-
financeiro que legalmente venha substituí-la, do Spread do Alocador do Recurso à taxa efetiva de 1,15% (um virgula quin-
ze por cento ao ano) pontos percentuais ao ano e do Del Credere à taxa efetiva de 6,65% (seis virgula sessenta e cinco
centésimos) pontos percentuais ao ano, calculados por dias úteis, com base na taxa equivalente diária (ano de 252 dias
úteis).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os juros referidos neste dispositivo serão exigíveis a contar de 31/07/2024, trimestralmente,
durante o prazo de carência e, mensalmente, durante o período de amortização, juntamente com as prestações do prin-
cipal, e no vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o disposto nas Cláusulas Processamento e Cobrança da
Dívida e Vencimento em Dias Feriados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Admitida aqui expressamente a possibilidade de substituição do critério legal de remuneração
dos recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. Tão logo configurada essa hipótese,
os encargos previstos neste dispositivo passarão a ser então calculados segundo esse novo critério legal

CLÁUSULA QUINTA – REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS
Além dos encargos financeiros pactuados, será devida pelo FINANCIADO:

a) a tarifa de contratação, de 2,00% (dois por cento) sobre o valor total da operação, descrito no caput da Cláusula Valor
e Objeto do Contrato; b) a tarifa de pagamento antecipado referente a liquidação ou amortização antecipada do finan-
ciamento, na data da liquidação e/ou amortização, que incidirá sobre o valor do contrato, previsto na Cláusula Valor e
Objeto do Contrato, de acordo com os percentuais indicados a seguir:

Ano Percentual

1 4,50%

2 4,25%

3 4,00%

4 3,75%

5 3,50%

6 3,25%

7 3,00%

8 2,75%

9 2,50%

10 2,00%

c) a título de remuneração sobre serviços, o valor correspondente às tarifas aplicáveis à operação da espécie, vigentes à
época da cobrança, constante da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários – Pessoa Jurídica, que se encontra disponível
em qualquer agência do FINANCIADOR; e d) eventuais tributos, contribuições, encargos e custos adicionais de qualquer
natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o crédito aberto por este Contrato, inclusive os decorrentes de alte-
rações nas alíquotas, bases de cálculo ou prazos de recolhimento, obrigando-se a recolhê-los na forma da legislação em
vigor ou a reembolsá-los ao FINANCIADOR, conforme o caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR a debitar em sua(s) conta(s) corrente(s) indica-
da(s) na Cláusula Autorização para Débito em Conta, as remunerações, tarifas e tributos previstos no caput desta
Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O valor da tarifa de que trata a alínea “a” desta Cláusula será debitada pelo FINANCIADOR,
na forma prevista na Cláusula Autorização para Débito em Conta, em até 10 (dez) dias úteis da data de publicação do
extrato deste Contrato ou até a data do primeiro desembolso; o que ocorrer primeiro.
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido das obrigações de que tratam o caput
desta Cláusula, serão exigidos os encargos, juros, multa e outros acessórios previstos na Cláusula Inadimplemento des-
te Contrato.

CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO
Após o período de carência de 12 (doze) meses, o principal da dívida decorrente deste Contrato será pago ao FINANCI-
ADOR, em 108 (cento e oito) prestações mensais e sucessivas, e iguais, na forma do Sistema de Amortização Constante
– SAC, vencendo-se a primeira prestação em 15 de setembro de 2025 e as demais todo dia 15 (quinze) de cada mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de carência se iniciará no dia 15 (quinze) subsequente à data assinatura deste
instrumento contratual, encerrando-se em 15/08/2025, permanecendo inalterado, independente da data de liberação dos
recursos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Amortização se dará em 108 (cento e oito) meses, sendo as prestações mensais e suces-
sivas, cada uma delas no valor do principal vincendo atualizado da dívida, dividido pelo número de prestações de amorti-
zação ainda não vencidas, vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês imediatamente subsequente ao término do
prazo de carência, observado o disposto no Parágrafo Sexto.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Durante o período de carência permanecerão incidentes e exigíveis todos os encargos finan-
ceiros contratados sobre os recursos desembolsados, na forma da Cláusula Encargos Financeiros.

PARÁGRAFO QUARTO – O presente Contrato vencerá em 15/08/2034, obrigando- se o FINANCIADO a pagar todas as
responsabilidades dele oriundas, aí compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária, outros acessórios e
quaisquer despesas, inclusive tributárias, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
sendo que a quitação da dívida resultante deste Contrato dar-se-á após a liquidação do saldo devedor das parcelas refe-
ridas no caput desta Cláusula, acrescidos de todos os encargos previstos neste instrumento.

PARÁGRAFO QUINTO - Qualquer recebimento de prestação de amortização de principal ou encargos fora dos prazos
avençados constituirá mera tolerância e não afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláu-
sulas e condições deste Contrato, nem importará novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos encargos
resultante da mora, imputando-se o pagamento do débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa,
juros moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal vincendo.

PARÁGRAFO SEXTO – Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargos ocorrerá no dia 15 (quin-
ze) do mês de vencimento. Todo vencimento de prestação de amortização de principal e/ou encargos que ocorra em
sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o pri-
meiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e iniciando-se, também a partir dessa data, o
período seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da operação.

PARAGRÁFO SÉTIMO – Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer prestação do principal e/ou encargos, não
existir saldo suficiente na conta corrente do FINANCIADO mencionada na Cláusula Autorização para Débito em Conta
para o pagamento do montante contratualmente exigível, poderá o FINANCIADOR debitar o saldo específico então dis-
ponível, como pagamento parcial do aludido montante, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos na Cláusula
Inadimplemento sobre os valores faltantes que, juntamente com tais acréscimos, continuarão exigíveis e realizáveis.

PARAGRÁFO OITAVO – Na hipótese de pagamento parcial das prestações, as quantias recebidas para crédito do FI-
NANCIADO serão imputadas ao pagamento das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: mul-
ta, juros moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal vincendo.
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PARAGRÁFO NONO – O FINANCIADO poderá amortizar ou liquidar, antecipadamente o saldo devedor resultante deste
Contrato, mediante aviso ao FINANCIADOR com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista das obrigações
e o pagamento de tarifa conforme previsto na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos, só o fazendo com a anuên-
cia do FINANCIADOR.

CLÁUSULA SÉTIMA – AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA
O FINANCIADO autoriza, neste ato, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável e irretratável, a debitar em sua conta cor-
rente de nº 6.060-7, ou em qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida(s) na agência
1589-X, os montantes necessários ao pagamento de cada prestação de principal e/ou encargos, nos respectivos venci-
mentos, inclusive os previstos durante o período de carência, e ao pagamento final da dívida, na forma da Cláusula For-
ma de Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões, remunerações, tarifas, tributos e demais verbas previstas
na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A autorização contida no caput desta Cláusula independe de qualquer outra providência ou
condição, ficando a cargo do FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa pública,
nos termos da Lei 4.320/64.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O FINANCIADO se compromete, neste ato, a manter a conta corrente, citada nesta cláusula,
na situação de ativa, até o encerramento dos compromissos assumidos com este Contrato e sua total liquidação.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O FINANCIADOR, por meio de solicitação formal do FINANCIADO, poderá autorizar a alte-
ração do número da conta corrente prevista neste caput.

CLÁUSULA OITAVA – COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS
A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do crédito obedecerá ao que segue:

a) a obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR
a análise da documentação apresentada, se de seu interesse.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O FINANCIADOR poderá acatar a documentos de comprovação de aplicação de recursos
de forma digital, digitalizada ou eletrônica, a qual, quando assinada digitalmente, será aceita desde que o processo de
digitalização seja realizado com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil, na forma da Lei nº 12.682, de 09.07.2012.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Não serão aceitos comprovantes de despesas empenhadas, liquidadas ou pagas em data
anterior à data de assinatura deste Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O FINANCIADO assume o compromisso de manter arquivado, até a liquidação final deste
Contrato, todas as notas fiscais, faturas, recibos, notas de empenho, notas de liquidação e outros documentos decorren-
tes das operações de prestação de serviços e de compra e venda de bens realizados com os recursos deste Contrato e
entregar cópias autenticadas, por agente público do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de até 30 (trinta)
dias úteis, quando por este solicitado.

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
O FINANCIADO obriga-se a cumprir o disposto na legislação federal, estadual e municipal (nas localidades onde as in-
tervenções serão financiadas com os recursos deste Contrato) referente à Política Nacional do Meio Ambiente, adotando,
durante o prazo de vigência deste, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos causados ao meio ambiente, à
segurança e à medicina do trabalho, que possam vir a serem causados em decorrência da execução das ações financia-
das, objeto deste Contrato.
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PARÁGRAFO ÚNICO – O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável por todos e quaisquer impactos, danos,
prejuízos e/ou perdas ao meio ambiente, à saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados pelas ações
financiadas, decorrentes de atos, fatos e omissões praticados pelo FINANCIADO, por meio de seus agentes públicos e/
ou contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA – INADIMPLEMENTO
Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no caso de vencimento antecipado da ope-
ração, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.882, de 23/12/
2020, do Conselho Monetário Nacional:

a) encargos financeiros contratados para o período de adimplência da operação, previstos neste CONTRATO; b) juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes sobre o valor inadimplido; c) multa de 2% (dois por cento),
calculada e exigida nos pagamentos parciais, sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor
da dívida. d) multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o saldo devedor em aberto, e exigida imediatamente após a
verificação e em razão dos seguintes atos: (I) descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária, que não seja re-
mediada em até 15 (quinze) dias úteis contados da verificação do descumprimento, e/ou (II) incompletude, desde que
dolosa ou culposa, incorreção, inveracidade ou alteração de declarações e garantias prestadas pelo FINANCIADO neste
CONTRATO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os encargos financeiros contratados para o período de normalidade e os juros moratórios
previstos nas alíneas “a” e “b” retro serão calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquida-
ção da dívida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos seus valores nominais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o devedor responderá por prejuízos a
que sua mora der causa, nos termos do artigo

395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários advocatícios quando devidos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA
A cobrança do principal e encargos será feita mediante Aviso de Cobrança expedido pelo FINANCIADOR, com antece-
dência, para ao(à) FINANCIADO(A) liquidar suas obrigações nas datas de vencimento. O não recebimento do Aviso de
Cobrança não eximirá ao(a) FINANCIADO(A) da obrigação de pagar ao FINANCIADOR as prestações do principal e en-
cargos nas datas estabelecidas neste Instrumento de Crédito. As obrigações financeiras decorrentes da operação reali-
zada vencerão, observado o disposto na Cláusula “Vencimento em Dias Feriados”, no dia 15 (quinze) de cada mês.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS
Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados
nacionais, estaduais, distritais ou municipais, inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o
primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o
período seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VENCIMENTO ANTECIPADO
Poderá o FINANCIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, todas as parcelas ainda vincendas, re-
lativas aos desembolsos efetivamente realizados, assumidas neste Contrato e exigir o total da dívida delas resultante,
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, na(s) seguinte(s) hipótese(s), se o FINANCIADO:

a) não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas neste Contrato, inclusive os juros durante o período de
carência, ou não dispuser de saldo suficiente na(s) conta(s) corrente(s) citada(s) na Cláusula Autorização de Débito
em Conta, nas datas dos seus respectivos vencimentos, para que o FINANCIADOR promova os lançamentos contábeis
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destinados às suas devidas liquidações, conforme expressamente previsto na Cláusula Forma de Pagamento; b) não
comprovar a aplicação dos recursos conforme previsto na Cláusula Comprovação de Aplicação de Recursos; c) apli-
car os recursos liberados em finalidade diversa daquela definida na Cláusula Valor e Objeto do Contrato; d) em caso
de eventos que afetem a capacidade operacional, legal ou financeira do FINANCIADO ou que possam causar prejuízo à
imagem do FINANCIADOR no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – em caso de vencimento antecipado será aplicada, na data da liquidação, a tarifa de paga-
mento antecipado, na forma prevista na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de inadimplemento poderá ser comunicado ao Ministério Público Federal pelo FI-
NANCIADOR, bem como os demais casos que apresentem indícios de prática de ilícito penal relacionado ao financia-
mento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL – SCR
O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que:

a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características de crédito por ele (s) realizadas serão
registrados no Sistema de Informações de Crédito do Banco Central - SCR; b) o SCR tem por finalidades fornecer infor-
mações ao Bacen para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar
o intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; c)
poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu (s) nome (s) no SCR por meio da Central de Atendimento ao Público
do Bacen (CAP); d) os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto às informações
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à instituição responsável pela remessa das informações, por meio
de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva decisão judicial; e) a consulta a quais-
quer informações disponibilizadas pelas instituições financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável
por débitos ou garantias de operações, depende de prévia autorização. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES
GERAIS
As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de execução específica por iniciativa do FINANCIADOR, na
forma do Código de Processo Civil Brasileiro, sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, ju-
dicial ou não, que objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a ceder, transferir ou dar em penhor o
crédito deste Contrato, bem como ceder os direitos, títulos, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma regulamen-
tada pelo Conselho Monetário Nacional, mediante a prévia anuência do BNDES/FINAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em qualquer divulgação, que fizer sobre suas
atividades, a colaboração financeira concedida por meio deste contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O FINANCIADO não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, quaisquer de seus di-
reitos e obrigações previstos no presente Contrato sem o prévio consentimento do FINANCIADOR e sem a prévia anuên-
cia do BNDES/FINAM.

PARÁGRAFO QUARTO – Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO e o FINANCIADOR que todos e quaisquer
custos, despesas, encargos, emolumentos e tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), re-
lacionados à celebração, registro ou execução e acompanhamento do presente contrato, da garantia nele prevista ou de
qualquer alteração do mesmo serão de responsabilidade e correrão por conta do FINANCIADO, mesmo na hipótese de
cancelamento parcial ou total do crédito aberto.
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PARÁGRAFO QUINTO – O FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a respeitar o Código de Ética, as Normas
de Conduta, o Programa de Integridade e a Política Específica de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao Fi-
nanciamento do Terrorismo e à Corrupção do Banco do Brasil, disponíveis na Internet, no endereço: http://www.bb.com.br.

PARÁGRAFO SEXTO – O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma do art. 1º, §3º, inc. V, da Lei Complementar
nº 105, de 2001, a informar, aos órgãos de controle e fiscalização das partes, por quaisquer meios, a identidade do FI-
NANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e amortização e estado de cumprimento das obri-
gações contratuais relativas a este contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre o FINANCIADO e o FINANCIADOR,
relativamente a este Contrato, deverá ser feita por escrito e entregue via correio ou portador nos respectivos locais de
relacionamento; ou por meio dos canais digitais indicados pelas partes.

PARÁGRAFO OITAVO – O FINANCIADO se obriga a comunicar a alteração de seu endereço para fins de recebimento
das notificações e demais correspondências encaminhadas pelo FINANCIADOR, sob pena de se reputar válida as notifi-
cações encaminhadas para o endereço constante no presente Contrato.

PARÁGRAFO NONO – O FINANCIADO se obriga a inserir banner virtual do BNDES na sua página de Internet, se houver,
e a fixação de sinalização nos bens

financiados, desde que listados na página do BNDES na Internet, conforme modelo, dimensão e inscrições indicados no
Portal do BNDES: http://www.bndes.gov.br. Os bens financiados deverão exibir, até final liquidação do financiamento, em
lugar visível, plaqueta de identificação na qual conste, no mínimo, denominação social ou sigla da Fabricante, ano de fa-
bricação e número de série ou de identificação, e modelo do bem financiado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTA SOBRE INADIMPLEMENTO NÃO FINANCEIRO
Na hipótese de inadimplemento de obrigação não financeira, o(a) FINANCIADO(A), sem prejuízo das demais providências
e penalidades cabíveis, ficará sujeito(a) a multa equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor
liberado para a operação de crédito, montante que será atualizado pela Taxa SELIC desde a data da liberação dos recur-
sos até o seu efetivo pagamento, acrescido dos encargos devidos na forma contratualmente ajustada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Na ocorrência conjunta de inadimplementos enquadrados nesta cláusula e na Cláusula “MUL-
TA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO ORÇAMENTO E DA FORMA DE UTILIZAÇÃO DO

CRÉDITO”, incidirá exclusivamente a multa prevista naquela cláusula, sem prejuízo do vencimento antecipado do Contra-
to, quando cabível.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de inadimplemento de obrigação de Interveniente, ficará este sujeito à multa nos
mesmos termos estabelecidos nos itens acima.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MULTA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO ORÇAMENTO E DA FORMA DE UTI-
LIZAÇÃO DO CRÉDITO
Nas hipóteses de insuficiência ou não-comprovação física e/ou financeira da realização do projeto escopo da colaboração
financeira, assim como de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela prevista no presente Instru-
mento, além do vencimento antecipado da dívida, ficará o(a) FINANCIADO(A) sujeito(a) à multa de 10% (dez por cento)
incidente sobre o valor liberado e não comprovado, montante que será atualizado pela Taxa SELIC, desde a data da libe-
ração dos recursos até o seu efetivo pagamento, acrescido dos encargos devidos na forma contratualmente ajustada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aplicam-se às operações, no que couber, as “Disposições Aplicáveis aos Contratos do BN-
DES” e as demais instruções emitidas pelo Sistema BNDES, disponíveis no endereço eletrônico http://www.bndes.gov.br.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas hipóteses de INSUFICIÊNCIA NA COMPROVAÇÃO

FÍSICA E/OU FINANCEIRA da finalidade da operação de crédito destinada à aquisição de mais de um Objeto, e houver a
respectiva comprovação física e financeira de apenas um ou alguns deles, além da penalidade estabelecida nesta

Cláusula, será exigido o pagamento antecipado parcial referente ao valor liberado para o(s) bem(ns)/serviço(s) apoiado(s)
não comprovado(s).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a insuficiência física e/ou financeira abranger todos os Objetos, além da penalidade
estabelecida nesta Cláusula, ocorrerá o vencimento antecipado do Instrumento, conforme previsto no Art. 39 das Disposi-
ções Aplicáveis aos Contratos do BNDES.

PARÁGRAFO QUARTO – Quando a operação de crédito abranger itens associados ao “Objeto”, na hipótese prevista
nesta Cláusula, será exigido o pagamento antecipado parcial do valor liberado para essa destinação, na proporção da
insuficiência da comprovação física e financeira.

PARÁGRAFO QUINTO – Para fins do disposto nesta Cláusula, o termo “Objeto” significa:

I - quando a finalidade da operação de crédito envolver a aquisição isolada de bens: cada um desses bens, exceto itens
associados; II - quando a finalidade da operação de crédito envolver projeto de investimento: cada empreendimento que,
individualmente, seja capaz de desempenhar função econômica relacionada à atividade produtiva, exceto itens associa-
dos.

PARÁGRAFO SEXTO – Nas hipóteses de INSUFICIÊNCIA NA COMPROVAÇÃO

FINANCEIRA, havendo comprovação física total da realização da finalidade da operação de crédito, incidirá a multa de
5% (cinco por cento), sobre o valor liberado e não comprovado, montante que será atualizado pela Taxa SELIC a partir
da data da liberação de recursos até o seu efetivo pagamento, acrescido dos encargos devidos na forma contratualmente
ajustada.

PARÁGRAFO SÉTIMO – Nas hipóteses de INSUFICIÊNCIA NA COMPROVAÇÃO

FÍSICA da realização da finalidade da operação de crédito, desde que haja a comprovação financeira total do valor libe-
rado, incidirá a multa de 1% (um por cento), sobre o valor liberado e não comprovado, montante que será atualizado pela
Taxa SELIC a partir da data da liberação de recursos até o seu efetivo pagamento, acrescido dos encargos devidos na
forma contratualmente ajustada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DECLARAÇÕES DO FINANCIADO
Em caso de falsidade das declarações contidas nesta Cláusula, o seu declarante sujeitar-se-á à aplicação de sanções
de natureza administrativa, penal e civil, como o vencimento antecipado da operação, nos termos das cláusulas “Multa
Sobre Inadimplemento Não Financeiro” e “Multa em caso de Descumprimento do Orçamento e da Forma de Utilização do
Crédito”, bem como demais cláusulas contidas neste instrumento. O FINANCIADO declara:

I. possuir pleno poder, autoridade e capacidade para celebrar o contrato e cumprir as obrigações assumidas, tendo ado-
tado todas as medidas societárias necessárias para autorizar a respectiva celebração; II. cumprir o disposto na legislação
referente à Política Nacional do Meio Ambiente e adotando medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ou vio-
lações ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho que possam vir a ser causados em decorrência do projeto; III.
que está regular perante os órgãos do meio ambiente, permanecendo válidas todas as licenças, autorizações, outorgas e
afins atualmente necessárias para o projeto apresentadas ao FINANCIADOR; IV. não ter conhecimento de qualquer fato
ou evento, incluindo a emissão de decisão administrativa ou judicial, que comprometa a regularidade ambiental do projeto
FINANCIADO; V. cumprir as leis, regulamentos e políticas anticorrupção, bem como as determinações e regras emana-
das por qualquer órgão ou entidade, nacional ou estrangeiro, a que esteja sujeita por obrigação legal ou contratual, que

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Segunda-feira, 5 de Agosto de 2024 • ANO III | N° 563

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 12 Assinado Digitalmente



tenham por finalidade coibir ou prevenir práticas corruptas, despesas ilegais relacionadas à atividade política, atos lesivos,
infrações ou crimes contra a ordem econômica ou tributária, o sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administra-
ção pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento
ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira aplicável; VI. não ter conhecimento de que fornecedores
de produto ou serviço essencial para a execução do projeto/operação tenham praticado qualquer ato com ele relacionado
que infrinja qualquer uma das normas mencionadas no item V acima; VII. que nem o FINANCIADO, nem suas controladas
diretas ou indiretas, ou ainda, qualquer dos respectivos dirigentes ou administradores, empregados mandatários e repre-
sentantes estão atualmente sujeitos a qualquer embargo administrado ou executado pelo Estado brasileiro; VIII. não ter
conhecimento de quaisquer fatos que não tenham sido expressamente declarados e que, se conhecidos, poderiam afetar
adversamente a decisão de concessão do financiamento; IX. que inexiste, contra si e seus dirigentes/administradores, ou,
caso exista, já tenha sido comprovado o cumprimento da reparação imposta ou a sua reabilitação, decisão administrativa
final sancionadora exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática de atos que importem discriminação
de raça ou de gênero, trabalho infantil e trabalho escravo, e/ou sentença condenatória transitada em julgado, proferida
em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, ou que importem crime
contra o meio

ambiente, e que não praticará referidos atos durante a vigência da operação de crédito;

X. que autoriza a divulgação externa da íntegra do contrato, independentemente de seu registro público em cartório; XI.
ter ciência de que o Sistema BNDES prestará ao Tribunal de Contas da União (TCU), ao Ministério Público Federal (MPF),
à Controladoria-Geral da União (CGU) e, quando os recursos do financiamento forem originários do Fundo de Amparo ao
Trabalhador – FAT, também, ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (CODEFAT) e ao Ministério
a ele vinculado, ou outro órgão público que o suceder, as informações que sejam requisitadas por estes, com a transfe-
rência do dever de sigilo; XII. inexistir inadimplemento com a União, seus órgãos e entidades das Administrações direta
e indireta; XIII. não ter sido notificada de qualquer sanção restritiva de direito, nos termos dos incisos I, II, IV e V do art.
20, do Decreto nº 6.514; XIV. que inexiste, contra si e seus dirigentes, decisão condenatória administrativa ou judicial,
apta a produzir efeitos, que importe proibição de contratar com instituições financeiras oficiais ou com a Administração
Pública, ou de receber benefícios ou incentivos creditícios, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos ou
entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, em razão da prática de atos
ilícitos definidos em lei. XV. que não possui inscrição impeditiva de contratação no Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadas-
tro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); XVI. que não possui inscrição no CEIS em razão de sanção
de Suspensão, aplicada pelo Sistema BNDES; XVII. estar ciente de que, caso identificado que o FINANCIADO possua
embargo vigente constante da lista de embargos do Cadastro de Autuações Ambientais e Embargos do Ibama após a
contratação da operação, sem PRAD, TC, TAC ou outro documento congênere protocolado para sua regularização, em
observância aos requisitos estabelecidos em lei ou ato normativo próprio da autoridade competente, será suspensa a li-
beração de recursos até o protocolo de tais documentos; e, caso não sejam apresentados em até 12 (doze) meses, a
contar da data de notificação do Sistema BNDES, o FINANCIADOR deverá liquidar antecipadamente a operação perante
o Sistema BNDES. Ademais, estar ciente de que, se, no decorrer do financiamento, for identificado descumprimento na
execução de qualquer medida de regularização pactuada pelo FINANCIADO junto às autoridades competentes, o FINAN-
CIADOR deverá liquidar antecipadamente a operação perante o Sistema BNDES em até 30 (trinta) dias, a contar da data
de verificação do descumprimento por ela apurado. XVIII. O FINANCIADO declara, para efeito do disposto no art. 195, §
3º, da Constituição da República de 1988; art. 47 da Lei nº 8.212, de 24.7.1991; art. 10 da Lei nº 8.870, de 15.4.1994; art.
23 da Lei nº 9.711, de 20.11.1998; art. 257 do Decreto nº 3.048, de 6.5.1999; art. 362, § 1º da CLT; Decreto nº 76.900,
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de 23.12.1975; Lei nº 9.012, de 30.3.95; Lei nº 8.036, de 11.5.1990, que não dispõe de empregados públicos em seus
quadros de pessoal, não estando sujeito(a) à obrigação de comprovação da entrega da Relação Anual de Informações
Sociais (RAIS) e nem de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS. XIX. O Financiado declara ter inserido
as informações de seus trabalhadores relativas ao ano-base 20XX no Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, conforme exigido pela Portaria MPT nº 671, de 08.11.2021. CLÁUSULA
DÉCIMA NONA – DO COMPARTILHAMENTO DE DADOS PESSOAIS COM O SISTEMA BNDES
Fica o FINANCIADO ciente do compartilhamento de dados pessoais entre o FINANCIADOR e o Sistema BNDES
e da necessidade de acessar o Aviso de Privacidade - Operações Indiretas Automáticas, disponível no site
https://www.bndes.gov.br/arquivos/lgpd/aviso-privacidade-operacoes-indiretas.pdf, para obter informações acerca dos tra-
tamentos de tais dados realizados pelo Sistema BNDES.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DECLARAÇÕES DO FINANCIADO
Obriga-se o FINANCIADO a, sob pena de vencimento antecipado da operação, nos termos das cláusulas “Multa Sobre
Inadimplemento Não Financeiro” e “Multa em caso de Descumprimento do Orçamento e da Forma de Utilização do Cré-
dito”, bem como as demais cláusulas contidas neste instrumento.

I. aplicar os recursos recebidos unicamente na execução da finalidade prevista no Instrumento Contratual, no Quadro
de Aplicação de Recursos, quando for o caso, em conformidade com a documentação encaminhada ao FINANCIADOR,
nos termos homologados pelo Sistema BNDES; II. aportar os recursos próprios previstos para a execução da finalidade,
nos montantes e prazos homologados pelo Sistema BNDES, bem como, em sua totalidade, os recursos necessários à
cobertura de eventuais insuficiências ou acréscimos do orçamento global; III. comunicar prontamente ao FINANCIADOR
qualquer ocorrência que importe modificação do projeto, da finalidade ou do Quadro de Aplicação de Recursos, quando
for o caso, indicando as providências que julgue devam ser adotadas; IV. executar e concluir a finalidade, nos prazos
devidos, a contar da data da celebração do presente Instrumento de Contratual; V. manter em situação regular suas obri-
gações relativas ao projeto perante os órgãos do meio ambiente, durante o prazo de vigência da operação de crédito.
Considera-se caracterizado o não atendimento desta obrigação nas seguintes hipóteses: 1 - quando deixar de ser verda-
deira, consistente, correta ou suficiente a declaração apresentada ao FINANCIADOR no sentido de que cumpre o dispos-
to na legislação referente à Política Nacional do Meio Ambiente e adota medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir
danos ou violações ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho que possam vir a ser causados em decorrência
do projeto; 2) está regular perante os órgãos do meio ambiente, permanecendo válidas todas as licenças, autorizações,
outorgas e afins atualmente necessárias para o projeto apresentadas ao FINANCIADOR; e 3) não tem conhecimento de
qualquer fato ou evento, incluindo a emissão de decisão administrativa ou judicial, que comprometa a regularidade ambi-
ental do projeto financiado. 2 quando não reapresentada a declaração prevista no item (i) acima, sempre que solicitada
pelo FINANCIADOR. 3 inexistência ou perda da validade e/ou eficácia de qualquer uma das licenças ambientais, devida-
mente emitidas pelo órgão ambiental competente, necessárias para a implantação e/ou operação do projeto, conforme o
estágio do projeto; ou 4 existência de decisão administrativa ou judicial que: 1) acarrete a suspensão, invalidade ou extin-
ção do licenciamento ambiental do projeto ou 2) determine a irregularidade ambiental do projeto, desde que, em ambas
as hipóteses, os efeitos da decisão não estejam suspensos. VI. permitir ao BNDES/FINAME, diretamente ou por meio do
FINANCIADOR, o livre acesso às suas dependências e aos seus registros contábeis, para efeito de controle da colabora-
ção financeira, prestando toda e qualquer informação solicitada; VII. mencionar expressamente a cooperação do BNDES/
FINAME, como entidades financiadoras, sempre que fizer publicidade do bem, de sua utilização ou do projeto; VIII. notifi-
car o FINANCIADOR sobre a ocorrência de dano ambiental que possa comprometer o projeto, em até 5 (cinco) dias úteis
da data da sua ciência, indicando as medidas e ações em andamento ou já tomadas para corrigir e/ou sanar tais danos e
fornecendo eventuais documentos produzidos/emitidos relacionados ao evento.
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Para os fins desta obrigação, considera-se ciência do FINANCIADO: (i) o recebimento de citação, intimação ou notifica-
ção, judicial ou extrajudicial, efetuadas por autoridade judicial ou administrativa; (ii) a comunicação do fato pelo FINANA-
CIADO à autoridade competente; e (iii) a adoção de medida pelo FINANCIADO para corrigir e/ou sanar os danos.

IX. notificar o FINANCIADOR, em até 30 (trinta) dias corridos da data em que tomar ciência, de que ela ou qualquer de
seus administradores/dirigentes; suas controladoras diretas ou indiretas; controladas diretas ou indiretas; seus emprega-
dos, mandatários ou representantes; bem como fornecedores de produto ou serviço essencial para a execução do projeto/
operação encontram-se envolvidos em ação, procedimento e/ou processo, judicial ou administrativo considerado relevan-
te, conduzidos por autoridade administrativa ou judicial nacional ou estrangeira, desde que não estejam sob sigilo ou se-
gredo de justiça, devendo, quando solicitado pelo FINANCIADOR e sempre que disponível, fornecer cópia de eventuais
decisões proferidas e de quaisquer acordos judiciais ou extrajudiciais firmados no âmbito dos citados procedimentos, bem
como informações detalhadas sobre as medidas adotadas em resposta a tais procedimentos. Para os fins dessa obriga-
ção, considera-se ciência do FINANCIADO: (i) o recebimento de citação, intimação ou notificação, judicial ou extrajudicial,
efetuadas por autoridade judicial ou administrativa, nacional ou estrangeira; (ii) a comunicação do fato pelo FINANCIADO
à autoridade competente; e (iii) a adoção de medida judicial ou extrajudicial pelo FINANCIADO contra o infrator.

Para os fins dessa obrigação são considerados relevantes: (i) todos os processos administrativos sancionadores, ações
civis públicas (inclusive de improbidade administrativa), populares ou coletivas, ações cíveis ou penais relativos a ilícitos
praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira, contra a ordem econômica ou tributária, o sistema
financeiro, o mercado de capitais ou, de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamen-
to ao terrorismo, ou que importem discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo, assédio moral
ou sexual ou crimes contra o meio ambiente; (ii) todos os processos administrativos sancionadores, ações civis públicas
(inclusive de improbidade administrativa), populares ou coletivas, ações cíveis ou penais que representem risco à repu-
tação do FINANCIADO; (iii) os procedimentos ou processos em face de empregados, mandatários ou representantes do
FINANCIADO, em que esta possa ser responsabilizada ou que representem risco a sua reputação; (iv) os procedimentos
ou processos em face de fornecedores de produto ou serviço essencial para a execução do projeto que representem risco
à reputação do FINANCIADO e/ou à execução do projeto.

X. não utilizar, no cumprimento da finalidade, os recursos do empréstimo/financiamento em atividade realizada em qual-
quer país ou território que esteja sujeito a sanções econômicas ou financeiras, embargos ou medidas restritivas em vigor,
administradas ou aplicadas pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas, pelo Estado brasileiro ou por autoridade
que exerça jurisdição sobre o FINANCIADO, ou, que de qualquer outra forma, resulte em violação por qualquer pessoa
desses embargos. A informação acerca da lista de pessoas e entidades sujeitas a embargos administrados ou executa-
dos pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas pode ser encontrada no endereço eletrônico https://www.un.org/
sc/suborg/en/sanctions/un-sc-consolidat.... XI. manter registros em separado de todas as aplicações de recursos no
projeto, compreendendo todas as fontes utilizadas; XII. cumprir o disposto na legislação referente à Política Nacional do
Meio Ambiente e adotar medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ou violações ao meio ambiente, seguran-
ça e medicina do trabalho que possam vir a ser causados em decorrência do projeto; XIII. manter-se regular perante os
órgãos do meio ambiente, permanecendo válidas todas as licenças, autorizações, outorgas e afins atualmente necessá-
rias para o projeto; XIV. observar a legislação aplicável às pessoas com deficiência na execução do projeto, em especial
as exigências previstas na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); XV. observar os seguintes acordos
internacionais ratificados pelo Brasil: I) Convenção sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção e Estocagem de
Armas Bacteriológicas (Biológicas) e à Base de Toxinas e sua Destruição, promulgada pelo Decreto nº 77.374/1976; II)
Convenção de Viena para a Proteção da Camada de Ozônio e do Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destoem
a Camada de Ozônio, promulgada pelo Decreto nº 99.280/1990; III) Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimen-
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tos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e ser Depósito, promulgada pelo Decreto nº 875/1993; IV) Tratado sobre a
Não- Proliferação de Armas Nucleares, promulgado pelo Decreto nº 2.864/1998; V) Convenção internacional sobre a Proi-
bição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas
Existentes no Mundo, promulgada pelo Decreto nº 2.977/1999; VI) Convenção sobre a Proibição do Uso, Armazenamen-
to, Produção e Transferência de Minas Antipessoal e sobre sua Destruição, promulgada pelo Decreto nº 3.128/1999; VII)
Convenção sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de Extinção – CITES,
nos termos do Decreto nº 3.607/2000;

VIII) Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes; e IX) Convenção de Minamata sobre Mercúrio,
promulgada pelo Decreto nº 9.470/2018;

XVI. apresentar ao FINANCIADOR, na hipótese de operação passível de ser caracterizada como ato de concentração na
forma prevista nos artigos 88 e 90 da Lei nº 12.529, de 30.11.2011, decisão final do Conselho Administrativo de Defesa
Econômica – CADE da aprovação daquele ato, ou manifestação formal dessa autarquia no sentido de que o mesmo não
se configura como ato de concentração econômica; XVII. não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta
ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, pecuniária ou de qualquer natureza, relacionada de qualquer forma com
a FINALIDADE, assim como não praticar atos lesivos, infrações ou crimes contra as ordens econômica ou tributária, o
sistema financeiro, o mercado de capitais ou a administração pública, nacional ou estrangeira, de “lavagem” ou ocultação
de bens, direitos e valores, terrorismo ou financiamento ao terrorismo, previstos na legislação nacional e/ou estrangeira
aplicável; XVIII. tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir que seus administradores/dirigentes ou de suas con-
troladas diretas ou indiretas; seus empregados, mandatários ou representantes; bem como fornecedores de produto ou
serviço essencial para a execução do projeto/operação, pratiquem os atos descritos no item XXIII acima, assim como atos
que importem discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo, ou que caracterizem assédio moral ou
sexual, ou que importem crime contra o meio ambiente. XIX. Para os fins dessa obrigação, são consideradas medidas
destinadas a impedir a prática de condutas corruptas, entre outras a implementação, a manutenção e/ou o aprimoramento
de práticas e/ou sistemas de controle interno, incluindo padrões de conduta, políticas e procedimentos de integridade. XX.
manter estrito controle sobre a localização dos bens objeto do financiamento e disponibilizar essa informação, a qualquer
tempo, ao FINANCIADOR e ao BNDES/FINAME. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO
FINANCIADO e FINANCIADOR elegem o foro da Comarca Cidade de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, como
competente para decidir judicialmente qualquer questão referente a este Contrato.

E por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em caráter irrevogável e irretratável, em
3 (três) vias de igual teor e conteúdo para um só efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas.

FINANCIADOR: BANCO DO BRASIL S.A. ERICO STEVAN GONCALVES MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE -
MT
TESTEMUNHAS:

038 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023.

038 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELE-
TIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado
de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Sim-
plificado nº 004/2023, CONVOCA pelo presente edital as
(os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento
das vagas abaixo relacionadas:
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CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 004/
2023

PROVA REALIZADA NO DIA 11/01/2024

MOTORISTA CATEGORIA D

Nº
INSC

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

600
DANIEL JO-
AQUIM DA
SILVA

47°
CAD. RE-
SERVA

58

JAMOUR
JERONIMO
PIERES RO-
LIM

48°
CAD. RE-
SERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo
máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 02/08/2024, pa-
ra tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candi-
datos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Re-
cursos Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos
seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de
originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se ca-
sado (a) trazer CPF do conjugue Certidão de Nascimento
do filho Declaração de Frequência dos filhos na Escola
(menores de 14 anos) Carteira de vacinação dos filhos
(menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadas-
tro de Pessoa Física (CPF) (atualizado e recadastrado) Tí-
tulo de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Elei-
toral (das duas últimas eleições) Reservista (se for do sexo
masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certi-
dão fornecida por cartório da residência do candidato, com-
provando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais. Comprovante de
Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fo-
tos 3x4 (recentes) Atestado Médico Comprovante de Resi-
dência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da decla-
ração de Imposto de Renda Conta Salário Banco do Bra-
sil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer
certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE
CARGO Declaração que responde ou não a inquérito poli-

cial e a processo administrativo disciplinar; Declaração que
não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público,
no período de 10 (dez) anos, na esfera federal, estadual e
municipal. Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024,
disponível no Link:
<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/...
seletivo/>; Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível
no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu-
blicacoes/.

NP N° 1223/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/

2024

O Município de Guarantã do Norte torna público para co-
nhecimento dos interessados, que foi RETIFICADO o edital
do Pregão Eletrônico nº 043/2024, cujo objeto REGISTRO
DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT. A nova data de abertura do certa-
me está prevista para o dia 26/08/2024 às 09h00min (horá-
rio de Brasília), na página da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br). O edital retificado encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.guarantadonorte.mt.gov.br,
podendo ser retirado também na página eletrônica da Bol-
sa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) onde se reali-
zará a licitação. Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de
2024. Yasmin Rodrigues de Menezes/Pregoeira
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/
2024

Pregão Eletrônico nº 026/2024 e Processo de compra nº
1117/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 088/
2024. Contratada: GUERREIRO MÁQUINAS FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N°
22.120.115/0001-52. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PA-
RA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS PA-
RA DEMARCAÇÃO ASFÁLTICA, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE
DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT. Valor
registrado: R$ 31.900,00 (trinta e um mil e novecentos
reais). Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do
Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares. Vigência: 02/08/2024 a 02/08/2025. Data de
assinatura: 02/08/2024. Guarantã do Norte/MT, 02 de
agosto de 2024.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/
2024

Pregão Eletrônico nº 026/2024 e Processo de compra nº
1117/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços nº 089/
2024. Contratada: TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE TINTAS LTDA, CNPJ N° 17.592.525/0001-66. Obje-
to: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO ASFÁL-
TICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE GUA-
RANTÃ DO NORTE/MT. Valor registrado: R$ 160.000,00
(cento e sessenta mil reais). Fundamento Legal: Lei Fe-
deral nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da
Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/
2014, Lei Municipal nº 2.041/2021, aplicando-se, subsidia-
riamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e de-
mais legislações complementares. Vigência: 02/08/2024
a 02/08/2025. Data de assinatura: 02/08/2024. Guarantã
do Norte/MT, 02 de agosto de 2024.

RESPOSTA AO PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO
BANCO SANTANDER S.A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/
MT

PREGÃO PRESENCIAL N° 02.2024

RESPOSTA AO PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO
BANCO SANTANDER S.A.

1) Considerando a existência da Administração Direta e In-
direta, pedimos informar:

a) Será mais de um CNPJ parte do processamento da Fo-
lha?

RESPOSTA:

03.239.019/
0001-83

MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE

19.157.441/
0001-20

FUNDO DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA

18.102.275/
0001-00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

20.006.475/
0001-00

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

34.738.082/
0001-98

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO
IDOSO

28.902.392/
0001-01

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DE GUARANTA DO NORTE

13.817.611/
0001-79

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - GUA-
RANTA DO NORTE

30.792.871/
0001-56

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO - FM-
TUR

30.366.602/
0001-28

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
CAO DE GUARANTA DO NORTE

b) Caso sim, qual a qualificação dos demais?

RESPOSTA: Acima

c) A entidade licitante tem legitimidade jurídica para licitar
em nome desses demais CNPJ’s?
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RESPOSTA: Sim. E o contrato será assinado em conjunto.

d) Na existência de mais de um CNPJ, será firmado contra-
to individual para cada matriz fiscal ou serão todos abran-
gidos em um único contrato?

RESPOSTA: Todos os Órgãos da Administração direta e
indireta assinarão um contrato único.

e) Os pensionistas, aposentados e servidores inativos se-
rão pagos pela entidade licitante ou por Instituto de Previ-
dência? Caso seja pelo Instituto de Previdência, o mesmo
estará no contrato de processamento de folha originado
desta licitação?

RESPOSTA: O Município de Guarantã do Norte possui Re-
gime Próprio de Previdência, mas o mesmo não é parte in-
tegrante do presente Edital.

2) Quanto ao pagamento da proposta vencedora da licita-
ção, pergunta-se:

a) O valor deverá ser pago em banco público previamente
informado pela entidade licitante? Diante disto, pedimos in-
formar os dados bancários para efetivação do pagamento.

RESPOSTA: Nos termos do item 6.2 do Termo de Refe-
rência, 6.2. O pagamento do valor homologado na licitação,
deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato
Administrativo, em parcela única, em conta indicada e de
titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco pú-
blico, a ser informada no ato de assinatura do Contrato Ad-
ministrativo.

b) Caso haja mais de uma CNPJ o pagamento deverá ser
feito de forma segregada e proporcional? Se sim, pedimos
que seja esclarecido as proporções e a forma com a qual
será feita essa divisão.

RESPOSTA: Nos termos do item 6.2 do Termo de Refe-
rência, 6.2. O pagamento do valor homologado na licitação,
deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato
Administrativo, em parcela única, em conta indicada e de
titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco pú-
blico, a ser informada no ato de assinatura do Contrato Ad-
ministrativo.

c) Considerando a complexidade para realização dos con-
troles internos, podemos considerar que em caso de vitória
do processo, o Banco vencedor poderá efetivar o paga-
mento da proposta no prazo de até 15 (quinze) dias úteis?

RESPOSTA: Nos termos do item 6.2 do Termo de Refe-
rência, 6.2. O pagamento do valor homologado na licitação,
deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis contados a partir da data da assinatura do Contrato
Administrativo, em parcela única, em conta indicada e de
titularidade da Prefeitura Municipal, mantida em banco pú-
blico, a ser informada no ato de assinatura do Contrato Ad-
ministrativo.

d) Em caso de Pregão Eletrônico que veda a identificação
da licitante interessada, pedimos ratificar o nosso entendi-
mento de que a utilização do mero papel timbrado, conten-
do as informações do representante da interessada não se-
rá considerada identificação, impedindo assim a desclassi-
ficação da instituição.

RESPOSTA: Não se aplica. Todavia, a apresentação em
mero papel timbrado não será considerada como elemento
de identificação do licitante.

3) Pedimos ratificar nosso entendimento, durante o prazo
do contrato:

a) A instituição financeira vencedora terá exclusividade no
processamento da folha?

RESPOSTA: Nos termos do item 2.1 do Edital e 5.3. do
Termo de Referência, a Instituição Financeira vencedora
terá exclusividade no processo da Folha de Pagamento:

5.3. Exclusividade A instituição financeira contratada terá
exclusividade: a) no processamento dos créditos referentes
à folha de pagamento dos servidores da administração di-
reta do Município, conforme CNPJ’s citados no item 3.5
deste Termo de Referência; b) na Publicidade de Produtos
consignados sob desconto em folha, nas dependências da
Prefeitura Municipal, bem como em todos os órgãos da Ad-
ministração Direta envolvidos no presente Edital.

b) A instituição financeira vencedora terá exclusividade na
utilização dos imóveis ocupados pela(s) entidades(s) en-
volvida(s) neste processo, bem como exclusividade na re-
alização de propaganda, divulgação e venda de produtos
bancários?
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RESPOSTA: Conforme item Termo de referência, 1.5. Ca-
so seja necessário espaço para instalação de posto de
atendimento e/ou agência bancária em outros imóveis da
Prefeitura, o banco vencedor do certame poderá pleiteá-lo
junto à Prefeitura Municipal. A Instituição terá as demais
exclusividades.

4) Acerca de atual contrato, pergunta-se:

a) Existe contrato vigente para processamento de folha?

RESPOSTA: Conforme item 1.2. do Termo de referência,
da justificativa, o contrato vigente para Centralização dos
ativos folha de pagamento dos servidores municipais com
o Banco Bradesco S.A terá vigência até 29/07/2024.

b) Se sim, qual a data de encerramento desse contrato?
Neste mesmo sentido, pedimos ratificar o entendimento de
que o novo contrato a ser firmado, iniciará sua vigência ao
término do contrato atual.

RESPOSTA: Conforme item 1.2. do Termo de referência,
da justificativa, o contrato vigente para Centralização dos
ativos folha de pagamento dos servidores municipais com o
Banco Bradesco S.A terá vigência até 29/07/2024. Na for-
ma do Termo de referência, no item 3.6.3. O início da pres-
tação de serviço deverá ocorrer em até 90(noventa) dias
após a assinatura do contrato.

c) Pedimos disponibilizar cópia do atual contrato, caso ha-
ja.

Resposta: O contrato se encontra disponível no site da
prefeitura municipal, na aba publicações:
https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/

5) Considerando a complexidade da abertura das contas
salário, pedimos informar qual o prazo de envio dos dados
necessários para abertura das contas, sendo ele:

a) i) Nome completo ii) Número de CPF e RG; iii) Data de
Nascimento; iv) Sexo; v) Nacionalidade; vi) Naturalidade;
vii) Endereço residencial completo, inclusive CEP; viii) Te-
lefone com DDD; ix) Código da Profissão; x) Renda men-
sal; e xi) Nome completo da Mãe.

RESPOSTA: nos termos do Item 7.1, do Anexo II/B – Ma-
nual de Procedimentos Operacionas da Folha de Paga-
mento do Termo de Referência, a Prefeitura Municipal emi-
tirá arquivo de dados cadastrais para abertura das CON-

TAS SALÁRIO, que será enviado ao Banco em até 10 (dez)
dias úteis, após a assinatura do contrato.

6) Em relação a pirâmide salarial, pedimos:

a) Que caso não esteja no edital, seja disponibilizada.

RESPOSTA: A Pirâmide salarial consta do Anexo II/A do
Termo de Referência. Todavia, segue abaixo:

ANEXO II/A

PIRMIDE SALARIAL

Ativos Con-
cursados

Ativos Comis-
sionados

Ativos Con-
tratados

Outros Totais

Até 1.000,00 0 0 0 0

De
R$1.000,01
a
R$2.000,00

1 39 21 61

De
R$2.000,01
à
R$3.000,00

25 40 48 113

De
R$3.000,01
à
R$4.000,00

65 30 115 210

De
R$4.000,01
à
R$5.000,00

90 1 25 116

De
R$5.000,01
à
R$6.000,00

133 0 27 2 162

De
R$6.000,01
à
R$7.000,00

60 0 21 3 84
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De
R$7.000,01
à
R$8.000,00

57 7 2 66

De
R$8.000,01
à
R$9.000,00

29 0 0 29

De
R$9.000,01
à
R$10.000,00

30 0 0 30

De
R$10.000,01
à
R$15.000,00

52 0 0 52

Acima de
R$15.000,01

16 0 0 2 18

Total 558 117 259 7 941

59,30% 12,43% 27,52% 0,74%

TABELA 09 – Total de Servidores (CPFs) – Município de
Guarantã do Norte – Por Faixa Salarial – competência 05/
2024

b) Que seja informada a quantidade de CPF’s constantes
nesse processo de folha de pagamento.

Resposta: 941 CPF’s.

c) Que seja informada a quantidade de matrículas constan-
tes nesse processo de folha de pagamento.

Resposta: 1005 Matrículas.

d) Caso o processo seja para mais de uma entidade, solici-
tamos esclarecer quais os tipos de vínculos com esta Enti-
dade (por exemplo: comissionados, efetivos, inativos, pen-
sionistas, estagiários, temporários e bolsistas).

7) Considerando que o site da Secretaria do Tesouro Na-
cional - STN disponibiliza um painel onde apresenta uma
simulação da situação fiscal dos entes subnacionais a res-
peito de sua elegibilidade para obtenção de operação de

crédito. Pergunta-se: esta entidade pública possui seus da-
dos e informações contábeis atualizados junto à STN, com
a respectiva atribuição de seu Rating? Caso não os tenha,
qual é a providência que essa entidade pública tomará pa-
ra obtenção de seu Rating atualizado?

RESPOSTA: A prefeitura municipal possui dados contá-
beis atualizados junto à STN e tais dados são públicos no
site da entidade.

8) Para a implantação da folha de pagamento é necessário
que a entidade possua conta(s) corrente em titularidade de
seu CNPJ, bem como a estruturação do Internet Banking
Pessoa Jurídica, pelo qual os arquivos referentes a folha
de pagamento trafegarão. Desta forma, pedimos que seja
ratificado nosso entendimento que em até 5 dias da assina-
tura do contrato haverá a formalização e entrega dos docu-
mentos para abertura da(s) conta(s) mencionadas no canal
Internet Banking Pessoa Jurídica.

RESPOSTA: Ratificado o entendimento de que em até 5
(cinco) dias úteis da assinatura do contrato haverá a forma-
lização e entrega dos documentos para abertura da conta
CNPJ (Pessoa Jurídica), por onde os arquivos de folha de
pagamento trafegarão.

9) Considerando que para viabilização do acesso do cliente
e seus usuários máster(es) e/ou secundário(s) no Internet
Banking de instituição financeira é responsabilidade das
entidades abrangidas na licitação a realização do 1.º ca-
dastro (definição dos usuários Masteres, Secundários, ge-
ração, emissão e assinatura do termo pelos responsáveis
com poderes), bem como envio do Termo ao Atendimento
Empresarial, indagamos se está correto o entendimento de
que em até 1 (um) dia após abertura da conta corrente, tal
providência será realizada pelas entidades abrangidas na
licitação, inclusive em relação a eventuais autarquias, fun-
dações, sociedades de economia mista e empresas públi-
cas, se houver e estiverem abrangidas no processo?

RESPOSTA: Está correto o entendimento de que em até 5
(cinco) dias úteis da assinatura do contrato haverá a forma-
lização e entrega dos documentos para abertura da conta
CNPJ (Pessoa Jurídica), por onde os arquivos de folha de
pagamento trafegarão.
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10) A entidade licitante está ciente de que o atraso na aber-
tura das contas correntes das entidades públicas pagado-
ras e a contratação do Internet Banking Pessoa Jurídica im-
pactam no prazo de Implantação da Folha de Pagamento e
que o não atendimento dos prazos poderá ensejar atrasos
no início dos serviços e, por consequência, impactos nega-
tivos na equação econômico-financeira do contrato?

RESPOSTA: Sim.

11) Tendo em vista que os pagamentos dos salários e be-
nefícios, nos termos da Resolução 5058, do CMN-Bacen,
deverão ocorrer por meio de crédito em conta salário, ade-
rentes portanto às normas do Banco Central do Brasil, e
que a abertura/movimentação da conta corrente é uma op-
ção do servidor, todas as passagens do Edital e da minuta
de contrato que mencionam que os créditos salariais e os
benefícios serão pagos por conta corrente devem ser inter-
pretados como crédito em conta salário? Sendo confirmado
que se trata de conta salário, serão assegurados aos be-
neficiários dos créditos apenas as gratuidades previstas na
Circular BACEN nº 3.338/06 (conta salário) e na Resolução
CMN nº 3.919/10 (conta corrente).

RESPOSTA: Conforme o item 10.3. Os servidores ativos
efetivos, comissionados e contratados, e estagiários que
receberem através da modalidade conta corrente ou conta
salário, conforme opção realizada pelo servidor, terão as-
segurados mensalmente, nos termos das Resoluções vi-
gentes do Banco Central do Brasil/CMN, a isenção de tari-
fas, taxas ou encargos para os serviços e produtos, estabe-
lecidos nos citados normativos, bem como suas alterações.

12) Está correto o entendimento de que os documentos po-
derão ser apresentados sem rubricas, sem numeração e
sem apresentação de índice/sumário?

RESPOSTA: Sim. Está correto o entendimento.

13) Em relação às exigências de infraestrutura, questiona-
mos:

a) Caso a atual instituição financeira possua infraestrutura
instalada nos imóveis ocupados pela Entidade Licitante,
qual será o prazo para desocupação destes espaços?

RESPOSTA: As condições relativas a instalação e ocupa-
ção de PAB ou estrutura equivalente serão tratadas com a

Instituição Financeira vencedora do certame, na forma do
Edital e do Termo de Referência.

b) Caso seja exigida instalação de infraestrutura e, porven-
tura, a vencedora não possua as instalações em comento,
pedimos ratificar o entendimento de que o prazo para ins-
talação será de 180 (cento e oitenta) até 270 (duzentos e
setenta) dias, após a saída do atual banco.

RESPOSTA: Na forma do item 2.4. A instituição financeira
que não possuir posto de atendimento e/ou agência ban-
cária no Município, poderá requerer ao Munícipio a instala-
ção de posto de atendimento bancário e/ou eletrônico, para
atendimento aos servidores municipais, que dependerá de
aprovação e do item 1.4.1. da minuta de conrtato, a Insti-
tuição Financeira que não possuir estrutura de atendimento
no município terá até 90(noventa) dias para fazê-lo.

Caso haja necessidade extraordinária de dilação do prazo,
este deverá ser requerido e justificado à Administração Mu-
nicipal.

c) Podemos considerar que a Prefeitura cederá os locais
e infraestrutura para o atendimento presencial dos servido-
res:

i) Mobiliário (mesas e cadeiras);

ii) Pontos de elétrica;

iii) Condições adequadas para o atendimento: banheiro,
bebedouro, ventilação adequada, limpeza e segurança do
local?

RESPOSTA: Não. A Prefeitura Municipal somente cederá
o espaço (PAB) localizado no interior de sua sede munici-
pal. Todas as despesas relativas ao uso, personalização,
mobilia e adequações deverão ser custeadas pela Institui-
ção Financeira que utilizar o espaço. Ao final do Contrato
firmado, a Instituição deverá devolver o espaço em condi-
ções semelhantes a do recebimento.

d) Adicionalmente, podemos considerar que a Prefeitura
cederá o WiFi nestes locais?

RESPOSTA: Não. A Prefeitura Municipal somente cederá
o espaço (PAB) localizado no interior de sua sede munici-
pal. Todas as despesas relativas ao uso, personalização,
mobilia e adequações deverão ser custeadas pela Institui-
ção Financeira que utilizar o espaço. Ao final do Contrato
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firmado, a Instituição deverá devolver o espaço em condi-
ções semelhantes a do recebimento.

e) Neste mesmo sentido, caso a vencedora possua agên-
cia no município e, por outro lado, seja exigida a instalação
de quaisquer infraestruturas para atendimento bancário,
pedimos ratificar o nosso entendimento de que a agência já
instalada suprirá a necessidade da infraestrutura.

RESPOSTA: O uso do espaço municipal não é obrigatório.
Ratificado o entendimento de que a agência já instalada e
que comporte o atendimento aos servidores, suprirá a ne-
cessidade da infraestrutura.

14) Em relação à prestação de serviços:

a) Considerando a complexidade para iniciar a prestação
de serviços, em razão de questões como por exemplo: au-
torização/cadastro e alvarás para as entidades competen-
tes, como também obter as informações dos servidores pa-
ra a abertura devida das contas, questionamos: “está cor-
reto o entendimento de que será concedido o prazo de 90
(noventa) até 270 (duzentos e setenta) dias para início da
prestação de serviços?”

RESPOSTA: Conforme Termo de Referência, item 3.6.3.
O início da prestação de serviço deverá ocorrer em até
90(noventa) dias após a assinatura do contrato.

15) Nota-se que o preâmbulo do edital relaciona como ob-
jeto do futuro contrato a expressão outros serviços. Con-
siderando aspectos de objetividade e vinculação estrita,
pergunta-se: está correto que o escopo do contrato está
restrito ao processamento de créditos salariais e conces-
são de crédito consignado?

RESPOSTA: Sim, está correto o entendimento, nos termos
da descrição do objeto, item 1 do Edital, alíneas (a) e (b).

16) Nota-se que o edital abarca hipótese de inclusão de
CNPJs que venham a ser criados. Considerando que o es-
copo da licitação está limitado a figura da Administração Di-
reta, pergunta-se: está correto que tais CNPJs somente se-
rão incluídos no futuro contrato se relacionados e subordi-
nados a figura da Administração Direta/Poder Executivo?

17) Em relação a cláusula 2.2 do contrato, nota-se que a di-
nâmica ali aposta está equivocada, especialmente pelo fa-
to de impor eventual penalidade a contratada caso não se

manifeste no período ali indicado para fins de oposição a
prorrogação contratual. Considerando que compete ao Mu-
nicípio o impulso oficial para fins de verificação e formali-
zação da intenção de prorrogar os termos do contrato em
razão do interesse público, pergunta-se: está correto que o
item em pauta será desconsiderado?

RESPOSTA: A provocação de prorrogação contratual po-
derá partir de qualquer uma das partes que compõe o ins-
trumento contratual a ser firmado. O item 2.2. mencionado
busca resguardar a administração no que tange a eventual
desinteresse da CONTRATADA em continuar com o instru-
mento. Portanto, o prazo ali disposto se aplica à manifesta-
ção de continuidade ou não da CONTRADADA, após sus-
citada a hipótese de prorrogação contratual.

2.2. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorro-
gação do ajuste deverá comunicar este fato por escrito ao
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 120 (cen-
to e vinte) dias da data de término do prazo contratual, sob
pena de incidência de penalidade contratual.

Neste sentido, ressalta que qualquer aplicação de eventual
penalidade somente será feita após regular procedimento
administrativo, formal, que resguarde o direito à ampla de-
feita e ao contradiário as partes, na forma da lei vigente.

18) Por ser uma entidade regulada e estar sujeita aos nor-
mativos de proteção de dados e segurança da informação
do Banco Central, além de obedecer às regras impostas
pela Lei Geral de Proteção de Dados, o Santander segue
as melhores práticas de mercado quanto ao tema, possuin-
do rígidos controles internos e políticas próprias de privaci-
dade e segurança de dados. Neste caso, está correto que
as Partes observarão suas próprias políticas de privacida-
de e segurança no tratamento dos dados? Está correto que
serão desconsiderados os documentos e declarações pre-
vistos em edital que exigem aderência do futuro contratado
as políticas e condições sobre LGPD da Prefeitura?

RESPOSTA: Está correto o entendimento. A Contratada
deverá tratar os dados conforme a lei vigente.

Guarantã do Norte-MT, 02 de agosto de 2024.

Silvana de Lourdes Pereto / Agente de Contratação

Renata Borges Eckhardt de Oliveira / Secretaria Muni-
cipal de Governo e Articulação Institucional
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1038/2024 DE 02/08/2024.

PORTARIA Nº 1038/2024 DE 02/08/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ALINE VILAÇA VASCONCE-
LOS

CARGO AGENTE ADMINISTRATIVO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

05/08/2024 A 14/08/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

09/09/2022 A 08/09/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 05 de agosto
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1216/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1039/2024 DE 02/08/2024.

PORTARIA Nº 1039/2024 DE 02/08/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA CLEUZA SALETE PERIN

CARGO PROFESSORA

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

29/07/2024 A 14/08/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

ANO LETIVO 2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1217/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1040/2024 DE 02/08/2024.

PORTARIA Nº 1040/2024 DE 02/08/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA
MARCILENE RAMOS HILARIO
DE SOUSA

CARGO
AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

06/08/2024 A 04/10/2024 (60 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

10/04/2018 A 09/04/2023

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de agosto
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024,
disponível no Link: e publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1218/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1041/2024 DE 02/08/2024.

PORTARIA Nº 1041/2024 DE 02/08/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor abaixo rela-
cionado,

SERVIDOR
GILCENIR RIBEIRO DOS
SANTOS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

08/08/2024 A 17/08/2024 (10
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

18/02/2021 A 17/02/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 08 de agosto
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1219/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 1042/2024 DE 02/08/2024.

PORTARIA Nº 1042/2024 DE 02/08/2024.

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA CÁTIA REGINA DA SILVEIRA

CARGO
AUXILIAR DE LABORATÓ-
RIO

PERÍODO DE AQUISI-
ÇÃO

29/07/2024 A 27/08/2024 (30
DIAS)

PERÍODO AQUISITI-
VO

12/01/2023 A 11/01/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de julho
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 02 (dois) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024,
disponível no Link: ; e publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 1220/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

037 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023.

037 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 004/2023, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO 004/2023

PROVA REALIZADA NO DIA 11/01/2024

MOTORISTA CATEGORIA D

Nº INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

640 RODRIGO DE SOUZA FIGUEIREDO 46° CAD. RESERVA
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274 MANUELA JOSIANE MORAES 47° CAD. RESERVA

22 DANIELLI CORREA DE SOUZA 48° CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 02/08/2024, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado
(a) trazer CPF do conjugue Certidão de Nascimento do filho Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de
14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal. Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1221/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

012- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024.

012- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 003/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 003/2024

CONTAGEM DE PONTOS REALIZADA NO PERÍODO DE 17/04/2024 A 19/04/2024

PROFESSOR LIC. EM PEDAGOGIA – ZONA URBANA
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Nº INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO RESULTADO

16 ELAINE CONCEIÇÃO PEREIRA 20° CAD. RESERVA

32 CATARINA MARTINS DO NASCIMENTO 21° CAD. RESERVA

38 ELIANE CECILIA RAYEL GOMES 22° CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 02/08/2024, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a)
trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento do filho Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de
14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal. Guarantã do Norte/MT, 02 de agosto de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 02/08/2024, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 1222/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Sun Aug 04 22:30:45 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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